
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 397, de 2013, do Senador Acir Gurgacz, 
que Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
para exigir comprovação de frequência às aulas do servidor 
estudante.

PRESIDENTE: Senador Ciro Miranda 
RELATORA: Senadora Maria do Carmo Alves 
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